
2) A Diretiva 93/13 deve ser interpretada no sentido de que se aplica igualmente a situações que não apresentem um elemento 
transfronteiriço.

(1) JO C 419, de 14.11.2016.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Décima Secção) de 30 maio de 2018 (pedido de decisão prejudicial do 
Sąd Apelacyjny w Gdańsku — Polónia) — Stefan Czerwiński / Zakład Ubezpieczeń Społecznych 

Oddział w Gdańsku

(Processo C-517/16) (1)

«Reenvio prejudicial — Segurança social dos trabalhadores migrantes — Coordenação dos sistemas de 
segurança social — Regulamento (CE) n.o 883/2004 — Âmbito de aplicação material — Artigo 3.o — 

Declaração dos Estados-Membros em conformidade com o artigo 9.o — Pensão de transição — 
Qualificação — Regimes legais de pré-reforma — Exclusão da regra da totalização dos períodos nos termos 

do artigo 66.o»

(2018/C 259/08)

Língua do processo: polaco

Órgão jurisdicional de reenvio

Sąd Apelacyjny w Gdańsku

Partes no processo principal

Demandante: Stefan Czerwiński

Demandado: Zakład Ubezpieczeń Społecznych Oddział w Gdańsku

Dispositivo

1) A classificação de uma prestação social num dos ramos da segurança social enumerados no artigo 3.o do Regulamento (CE) n.o 883/
/2004 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de abril de 2004, relativo à coordenação dos sistemas de segurança social, feita 
pela autoridade nacional competente na declaração efetuada pelo Estado-Membro ao abrigo do artigo 9.o, n.o 1, do referido 
regulamento, não reveste natureza definitiva. A qualificação de uma prestação social pode ser efetuada pelo órgão jurisdicional 
nacional em causa, de forma autónoma e em função dos elementos constitutivos da prestação social em causa, através da 
apresentação, se for caso disso, de uma questão prejudicial ao Tribunal de Justiça.

2) Uma prestação, como a que está em causa no processo principal, deve ser considerada uma «prestação por velhice», na aceção do 
artigo 3.o, n.o 1, alínea d), do Regulamento n.o 883/2004.

(1) JO C 22, de 23.1.2017.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 31 de maio de 2018 — Comissão Europeia/
/República da Polónia

(Processo C-526/16) (1)

(Incumprimento de Estado — Diretiva 2011/92/UE — Avaliação dos efeitos no ambiente de perfurações 
de prospeção ou de exploração do gás de xisto — Perfurações em profundidade — Critérios de seleção — 

Determinação de limiares)

(2018/C 259/09)

Língua do processo: polaco

Partes

Demandante: Comissão Europeia (representantes: M. Owsiany-Hornung, D. Milanowska e C. Zadra, agentes)
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Demandado: República da Polónia (representantes: B. Majczyna, D. Krawczyk, M. Orion Jędrysek, H. Schwarz e K. Majcher, 
agentes)

Dispositivo

1) Ao excluir os projetos relativos à prospeção ou sondagem de reservas de minerais através de perfurações até uma profundidade de 
5 000 metros — com exceção das perfurações com uma profundidade mínima de 1 000 metros em zonas de captação de águas, em 
zonas de águas interiores protegidas e em zonas naturais protegidas sob a forma de parques nacionais, reservas naturais, parques 
naturais e sítios protegidos «Natura 2000» e em zonas protegidas exteriores desses sítios, a República da Polónia não cumpriu as 
obrigações que lhe incumbem por força das disposições conjugadas do artigo 2.o, n.o 1, e do artigo 4.o, n.os 2 e 3, bem como dos 
anexos II e III da Diretiva 2011/92/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de dezembro de 2011, relativa à avaliação 
dos efeitos de determinados projetos públicos e privados no ambiente.

2) A República da Polónia é condenada a suportar, além das suas próprias despesas, as despesas apresentadas pela Comissão Europeia.

(1) JO C 14, de 16.1.2017.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 31 de maio de 2018 (pedido de decisão prejudicial 
do Högsta domstolen — Suécia) — Länsförsäkringar Sak Försäkringsaktiebolag / Dödsboet efter 

Ingvar Mattsson, Jan-Erik Strobel e o. / Länsförsäkringar Sak Försäkringsakt

(Processo C-542/16) (1)

«Reenvio prejudicial — Diretiva 2002/92/CE — Âmbito de aplicação — Conceito de “mediação de 
seguros” — Diretiva 2004/39/CE — Âmbito de aplicação — Conceito de “consultoria para 

investimento” — Consultoria prestada durante uma mediação de seguros para o investimento de capital no 
âmbito de um seguro de vida de capital — Qualificação da atividade de um mediador de seguros quando 

este não tenha tido a intenção de celebrar efetivamente um contrato de seguro»

(2018/C 259/10)

Língua do processo: sueco

Órgão jurisdicional de reenvio

Högsta domstolen

Partes no processo principal

Recorrentes: Länsförsäkringar Sak Försäkringsaktiebolag, Jan-Erik Strobel, Mona Strobel, Margareta Nilsson, Per Nilsson, Kent 
Danås, Dödsboet efter Tommy Jönsson, Stefan Pramryd, Stefan Ingemansson, Lars Persson, Magnus Persson, Anne-
-Charlotte Wickström, Peter Nilsson, Ingela Landau, Thomas Landau, Britt-Inger Ruth Romare, Gertrud Andersson, Eva 
Andersson, Rolf Andersson, Lisa Bergström, Bo Sörensson, Christina Sörensson, Kaj Wirenkook, Lena Bergquist Johansson, 
Agneta Danås, Hans Eriksson, Christina Forsberg, Christina Danielsson, Per-Olof Danielsson, Ann-Christin Jönsson, Åke 
Jönsson, Stefan Lindgren, Daniel Röme, Ulla Nilsson, Dödsboet efter Leif Göran Erik Nilsson

Recorridos: Dödsboet efter Ingvar Mattsson, Länsförsäkringar Sak Försäkringsaktiebolag

Dispositivo

1) O artigo 2.o, ponto 3, da Diretiva 2002/92/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 de dezembro de 2002, relativa à 
mediação de seguros, deve ser interpretado no sentido de que o conceito de «mediação de seguros» abrange a prática de atos 
preparatórios da celebração de um contrato de seguro, mesmo na falta de intenção do mediador de seguros em causa de proceder à 
celebração de um verdadeiro contrato de seguro.
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